
DO PRErEí 1 OGABINETE

LEI K fc 10 9 1/62

JESL’INC RUY, Prefeito Municipal de Salto, Esta
do óe sãe Paulo, usando des atribuições çue lhe ssc conferi

das por lei»
FAZ SABER que a Câmare Municipal aprovou e ele 

sanciona e promulga & seguinte lei:

Artigo Ik - Fica eberto n© Contadoria Municipal
uz credito no valor de Crí 102.700.000,00 (cento e dois mi—
lhões e setecentos mil cruzeiros)» complementar as seguintes
dotações do orçamento vigente:

03*07.0202*02 ~ Material de Consumo....... 150.000,00

O3.Ü7.O2O2.O2 - Outros Serv» e Encargos 6.000.000,00

05.07.0211.04 - Material de Consumo 1.200.000,00

05.O8.O52I.05 - Material de Consume 400.000,00

08.42.1862.07 - Material de Consumo 1.500.000,00

O8.42.I882.O7 - Outros Serv. e Encargos 400.000,00

08.42.I882.O? - Subvenções Sociais 2.500*000,00

O8.47.235O.IO - Subvenções Sociais 5.000.000^00

08.47.2371.11 - Equip. e Mat» Permanente 50.000,00

10.60.3262.15 - Material de Consumo 100.000,00

10.6c.3252.14 - Material de Consumo 800.000,00

10.50.3271*16 - Material de Consumo 2.000.000,00

10.6c.3271.16 - Outros Serv. e Encargos 6.000.000,00

10.60.32B2.17 - Material de Ccnsumc 800.000,00

10.56*5752*10 - Material de Consumo 14.000.000,00

11.65.3630.19 - üutrog Serv. e Encargos 4.000.000,00

13.76.4492.25 - Outros Serv. e Encargos 200.000,00

13.76.4492.23 - Material de Consumo 1.500.000,00

15.61.4830.24 Material de Consumo 1.200.000,00

16.88.5310.28 - Material de Consumo 700.000,00

JG .88.53IO.28 - Outros Serv. e Encargos 1.000.000,00

15.84.4940.27 - Assist. e Previdência 4.000.000,00
13.75.428O.13 Material de Consumo 11.000.000,00
13.75.428c.13 —1Outros Serv* e Encargos 3.000.000,00

08.48.2471.12 - Material de Consumo 100.000,00

1O.5&*3232*13 - Material de Consumo 300.000,00
13.75.4280.13 - Obras e instalações 35.000.000,00
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05. C?. 0202.02 - Equip <e Mat.Permanente 150.000,00

08.42.1881.Oó - Ocras e Instalações 6.000.000,00

08.42.1881.05 Obras e Ineteleções 1.200.000,00

03.07.0202.02 - Equip.e Ijat • P'erm?nente 400.000,00

15.76.4490.15 • Obras e Instalações 1.500.000,00

05.22.1570.05 - Equip.e M9t•Permanente 400.000,00

30.5S.5251.10 Âquis.e ou Eeeapropriação 11.300.000,00

03.07.0202.02 - Equip.e Mgt .Pe mar» ente 50,000,00

05.08.0321.05 - EqU.Xp « E i-iaí • rerLcEcnte 100.000,00

IO.58.525I.IO * Equxp * E líõt. Fe mar ente 14.500.000,00

I5.75.428O.I5 - Equip.e Tf»t .Permanente 28.000.000,00

05.22.1570.05 - Equip.e Eat.Permanente 2.800.000,00

16.88.55IO.17 * Equip.e Mat.Permanente 7.400.000,00

lO.6o.527i.l6 - Obras e ■*-út talaçoes 12.000.000,00

O5.O7.O2O2.O2 • Equip.e ^at^eruàiente 100.000,00

IO.6O.5282.17 * Obras e liiSta.laÇÕeE 7.000.000,00

15.76.4490.15 - Obr&E e Instalações 9.000.000,00

08.48.2471.09 - Equip.e Mr>t Permanente 1.000.000,00

Artigo 5^ - Lsta lei entrara em vigor na data de

GENES 10 felSTÍt-RI 
/ i

Chefe de Gabxnete




